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“INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA VISIBILIDADE DE 

TRAVESTIS E TRANSEXUAIS, A SER COMEMORADO 

ANUALMENTE NO DIA 29 DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a presente Lei: 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município do Assú, o Dia Municipal da 

Visibilidade de Travestis e Transexuais, a ser comemorado anualmente no dia 29 de janeiro. 

Parágrafo Único: Na data ora instituída serão promovidas atividades voltadas 

para a cidadania transexual, para a consolidação do direito à não discriminação por orientação 

sexual, bem como a celebração das conquistas do movimento social de travestis e transexuais. 

Art. 2º. A data ora instituída passará a constar do Calendário Oficial de Eventos 

do Município. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal do Assú, aos 20 de julho de 2023. 
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